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1.  INTRODUÇÃO
                  O ataque ao mundo do trabalho, no Brasil, deve ser analisado no contexto da globalização, do processo de reestruturação produtiva e das políticas neoliberais mas sem, contudo, perder de vista as condições específicas da sociedade brasileira.

                  No cenário internacional, o neoliberalismo tem configurado-se como um projeto político e econômico assim como um arcabouço ideológico ideal para consolidar a reestruturação produtiva e a globalização. Em verdade, as políticas neoliberais, inspiradas no “Consenso de Washington”, tem resultado em ataques sistemáticos ao mundo do trabalho e às conquistas sociais importantes. 

                  Como bem analisam Druck e Franco (10): “Cabe ressaltar o valor ideológico-cultural do neoliberalismo, como elemento chave para garantir as transformações exigidas pela globalização e pela reestruturação produtiva. Há uma supervalorização do individual em contraposição ao coletivo; há o incentivo à concorrência e à disputa em oposição à solidariedade social. As ações coletivas são cada vez mais desmoralizadas, assim como os espaços de atuação comum também são postos em  questão”.   

Vale observar que o denominado “Consenso de Washington” representa a proposta da comunidade financeira internacional (FMI, BIRD) para ajustar as economias dos países periféricos ao processo de reestruturação produtiva. Seus objetivos principais são promover a estabilização da economia (corte no déficit público, combate à inflação), implementar reformas estruturais com redução do Estado (privatizações, reformas tributária, previdenciária e trabalhista, desregulação dos mercados, liberalização financeira e comercial) e abertura da economia para atrair investimentos internacionais e retomada do crescimento econômico (12).

                  A globalização, por sua vez, tem sido entendida muito mais como um conjunto de transformações no interior da própria organização capitalista internacional. Contudo, como assinalou Fiori (15), a globalização não é um processo puramente econômico, que derive apenas dos avanços tecnológicos ou da evolução competitiva dos mercados. Na realidade, a globalização tem revelado-se como um processo que envolve várias dimensões, incluindo, além do econômico, os planos social, político e cultural. 

                  No processo de globalização da economia, a reestruturação produtiva, que desenvolveu-se em nível mundial, representou uma resposta à crise do padrão de desenvolvimento capitalista baseado no fordismo e resultou num conjunto de transformações no mundo do trabalho, incluindo a utilização de novos padrões de gestão e de organização do trabalho.

                  No Brasil, a crise do fordismo ocorrida no final dos anos 70 está associada ao esgotamento de um modelo de industrialização baseado na substituição de importações. As experiências que buscaram responder à essa crise, no plano das políticas de gestão e organização do trabalho e da produção, concretizaram-se rapidamente com a difusão do “modelo japonês” (toyotismo) nas décadas de 80 e 90 (11).                                                

                  Enfatizando um discurso sobre a necessidade de modernizar o país, a política econômica implementada pelo governo Collor (1990-92) passou a adotar o projeto neoliberal e as políticas recomendadas pelo Banco Mundial e pelo Fundo Monetário Internacional-FMI. Inaugurava-se, assim, a denominada “década da qualidade”, quando todos os setores produtivos seriam envolvidos por uma verdadeira cultura da qualidade, da produtividade e da competitividade, que buscava inserir o país na nova ordem mundial, ordem essa que agora se redefinia pelo processo de globalização.

                  A consolidação de um novo modelo econômico nos anos 90 trouxe implicações significativas para o conjunto das empresas que atuam no Brasil. O processo de globalização dos mercados com a exigência de novos programas de gestão da produção, de reorganização do trabalho e de inovação tecnológica, obrigou as empresas instaladas no país a se reciclarem para enfrentar a concorrência.

                  No caso brasileiro, a opção foi pela terceirização, que teve rápida e ampla difusão por todas as atividades da economia, assumindo, assim, o principal papel na implementação do modelo japonês em nosso país, pois tem sido fundamental para garantir os níveis de produtividade e de redução de custos. 

                  Estudando o processo de terceirização no Brasil, Faria (14) evidenciou a existência de duas modalidades de terceirização. Uma primeira modalidade é aquela identificada como parte da reestruturação produtiva em curso em nível mundial, justificada pela busca de produtividade, qualidade e competitividade e que inclui a transferência de inovações tecnológicas e de políticas de gestão da qualidade para as empresas subcontratadas. Uma segunda modalidade, predominante entre as empresas brasileiras, é aquela determinada basicamente pela redução de custos e, sua rápida e ampla adoção tem provocado uma evidente precarização das condições de trabalho e de emprego no país.

                  Em corroboração, a maioria dos estudos realizados em vários setores e regiões do Brasil tem apontado esse processo de precarização das condições de trabalho, que tem provocado a desestruturação e a desintegração da força de trabalho.

                  Estudo do DIEESE (9), realizado com 40 empresas de diversos ramos econômicos e instaladas na região sudeste do país, revelou que em 67,5% das empresas os níveis salariais nas subcontratadas eram bem inferiores aos da empresa contratante. Em 72,5% dos casos os benefícios sociais eram também menores que os praticados pelas contratantes. Além disso, em 32% das empresas, a terceirização estava associada à ausência de equipamentos de proteção individual, menor segurança e maior insalubridade. 

                  O Sindicato dos Metalúrgicos (33) realizou pesquisa em 12 empresas da região do ABC e constatou que em todas elas (100%) tinha ocorrido algum tipo de terceirização, sendo que os principais motivos declarados pelas empresas foram redução de custos (75%), maior eficiência (50%) e especialização (33%). Além disso, foi possível evidenciar que em 92% dos casos a terceirização tinha resultado em redução dos salários, em 58% das empresas houve perda de benefícios e em 42% ocorreu deterioração das condições de segurança e saúde no trabalho. 

                  A precarização das condições de trabalho e de emprego associada à terceirização foi também evidenciada em pesquisas realizadas na indústria de confecções no Rio de Janeiro (1) e na indústria de calçados no Rio Grande do Sul (32). 

                  As conseqüências da terceirização sobre o mercado de trabalho no Complexo Petroquímico de Camaçari foram estudadas, em 1994/95, em um projeto de pesquisa desenvolvido pela Delegacia Regional do Trabalho na Bahia, em parceria com o PNUD e com o Centro de Recursos Humanos da Universidade Federal da Bahia (CRH/UFBA) (6).  Os resultados apontaram uma drástica redução do número de postos de trabalho, dos salários e dos benefícios nas empresas químicas/petroquímicas. Os dados indicam que as demissões ocorridas entre 1988 e 1994 situam-se em torno de 30% e 40% do quadro de pessoal existente no início do período. A redução de pessoal ocorreu em 92,1% das empresas. Além disso, em 63,6% dos casos houve perda de benefícios. As áreas mais atingidas pela terceirização foram os serviços de apoio (higiene/limpeza e vigilância e segurança patrimonial) e as áreas de manutenção. Entre os motivos declarados para adotar a terceirização, 97% das empresas destacaram a redução de custos, redução de pessoal, maior produtividade e melhor qualidade. Todas as empresas (100%) apontaram como motivo a maior especialização. A qualidade de vida e a participação dos trabalhadores foram motivos apontados por apenas 12% das empresas. Entre os problemas indicados pelas empresas, 61% declararam ter sofrido reclamação trabalhista por parte de empregados das empresas subcontratadas. Em 78% dos casos, as reclamações relacionavam-se ao reconhecimento de vínculo empregatício e em 65% à necessidade de assumir compromissos trabalhistas da subcontratada.

                  Druck (12), estudando a indústria química e petroquímica da Bahia, assinalou que os achados empíricos demonstraram que a terceirização tem levado a uma quádrupla precarização: do trabalho, da saúde dos trabalhadores, do emprego e das ações coletivas.   A autora destacou que a terceirização tem implicado num processo de precarização intra e extrafabril. No interior da fábrica, evidencia-se nas condições de trabalho e salariais e na criação de duas categorias de trabalhadores: os efetivos (de primeira classe) e os subcontratados (de segunda classe). No plano extrafabril, a terceirização tem levado a um crescimento acelerado do mercado informal de trabalho, com a precarização dos vínculos empregatícios e com o aumento dos trabalhadores por conta própria. 

                  Em suma, desde 1990 o Brasil tem convivido com o predomínio de políticas econômicas de corte liberal, caracterizadas pela desregulamentação do trabalho e pela abertura comercial, produtiva, financeira e tecnológica. Essas políticas, contudo, tem conduzido a economia nacional a um baixo nível de expansão e a uma forte instabilidade na produção.

                  Em estudo coordenado por Pochmann (29), com base em informações da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD/IBGE), foi possível evidenciar que entre 1989 e 2001 o desemprego no país passou de 1,9 milhões de pessoas para 7,8 milhões, com a geração de 5,9 milhões de novos trabalhadores desempregados. Quase 53% do total dos novos desempregados concentrou-se no segmento daqueles com mais de 8 anos de escolaridade e apenas 5% entre trabalhadores sem instrução. 

                  Estudando a evolução do trabalho durante as políticas neoliberais no Brasil, Pochmann assinala que a baixa expansão das atividades econômicas, num contexto de desregulação, provocou o crescimento das ocupações não assalariadas. Entre 1940 e 1980, a cada 10 postos de trabalho abertos no Brasil, 8 eram assalariados, sendo 7 com carteira assinada. Por sua vez, entre 1989 e 2001, 73% das ocupações constituídas no país foram não assalariadas, fundamentalmente trabalho autônomo e doméstico. O emprego assalariado respondeu somente por 26,6% do total das novas ocupações. Cumpre observar, ainda, que a maioria das ocupações criadas no país entre 1989 e 2001 ocorreu no segmento de remuneração de até dois salários mínimos mensais. 

                  Mais recentemente, uma nova onda de terceirização se destaca nas estatísticas nacionais e atinge fortemente os profissionais de alta renda. Para reduzir custos e evitar a alta carga tributária, cresce drasticamente o número de trabalhadores que abrem uma microempresa, sem empregados, cuja finalidade é prestar serviços autônomos para outra empresa. Dados da Fundação SEADE e do DIEESE (17), mostram que, em 2002, o subgrupo classificado como “autônomos para a empresa” se expandiu em 30% em relação a outras categorias e já representam 8,3% da força de trabalho na região metropolitana de São  Paulo. 

Ataque ao mundo do trabalho: a flexibilização da legislação trabalhista   

                  No âmbito da legislação trabalhista, o ataque inicial ocorrera já em 1964 com a quebra da estabilidade no emprego pela Lei do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –FGTS, como já bem destacaram Pochmann e Borges (28). 

                  Outro exemplo de flexibilização foi a Lei nº 6.019, de 1974, que instituiu o contrato temporário de trabalho para atender necessidades transitórias de substituição de pessoal regular e permanente ou acréscimo extraordinário de serviços nas empresas. Essa lei acabaria constituindo-se, porém,  num verdadeiro caminho aberto para a terceirização da mão-de-obra.

                  Mais tarde, a partir de 1983, a contratação de trabalhadores por empresa interposta (intermediação de mão-de-obra) passaria a ter sua legalidade reconhecida através da Lei 7.102, aplicável apenas no caso de trabalho de vigilância.

                  Contudo, na prática, o processo de terceirização avançou muito rapidamente no país, envolvendo as mais diversas atividades econômicas. Em consonância, houve um importante acréscimo no número de ações trabalhistas relacionadas à terceirização, o que levou o Tribunal Superior do Trabalho (TST) a editar em 1986 o Enunciado 256. Este Enunciado reconheceu a ilegalidade da intermediação de mão-de-obra, salvo nos casos de trabalho temporário e de vigilância, estritamente nos termos das Leis nº 6.019/74 e 7.012/83.

                  No entanto, apesar do Enunciado 256, as controvérsias continuaram envolvendo as empresas de prestação de serviços enquanto o processo de terceirização avançava concreta e aceleradamente. Neste contexto, em 1993, o TST editou o Enunciado 331 estabelecendo que “Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância (Lei nº 7.012/83), de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta”. Além do polêmico conceito de “atividade-meio”, o Enunciado 331 incorporaria também o princípio da “responsabilidade subsidiária” que prevê que “o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações”.

                  Em nosso país, apesar do estabelecido pelo Enunciado 331, o principal determinante das mudanças no mundo do trabalho continua sendo a redução de custos. Dessa forma, a terceirização teve rápida e ampla difusão por todas as atividades da economia e as estratégias utilizadas tem buscado, em geral, o aumento da intensidade do ritmo de trabalho, a maior concentração de tarefas e responsabilidades, o que evidentemente tem resultado numa precarização das condições de trabalho e de emprego.  

2.  PROCESSO DE TRABALHO E SAÚDE

              Apesar de trabalho e saúde estarem já relacionados em estudos de leigos e médicos do Antigo Egito e do mundo greco-romano, o interesse pela saúde dos trabalhadores só ganharia maior ênfase no século XIX, na Europa, com o impacto da Revolução Industrial. Os antigos direitos humanos à vida e à subsistência tiveram de ser repensados, ou seja, a sociedade industrial criava a necessidade de novos direitos, que antes não haviam sido necessários; por exemplo, o direito à proteção no trabalho contra riscos que anteriormente não existiam, ou que poderiam ter sido considerados como insignificantes. 

                  No Brasil, em função da industrialização tardia, a relação entre trabalho e saúde aparece também relativamente tarde na evolução jurídico-institucional. As preocupações pela saúde dos trabalhadores brasileiros surgiram, inicialmente, no final do século XIX, nos estudos de médicos que se formavam pelas faculdades de medicina do Rio de Janeiro e da Bahia. No Rio, talvez em função da influência da escola médica francesa, os estudos médicos preocupavam-se muito mais com os aspectos relacionados com o planejamento urbano e com o perigo que as fábricas representavam para a vizinhança e para a população em geral. Na Bahia, onde parece ter predominado a influência do modelo médico anglo-germânico, boa parte das teses de doutoramento apresentadas entre 1880 e 1890 versavam sobre a intoxicação crônica profissional por chumbo ou sobre as doenças pulmonares provocadas por poeiras presentes nos ambientes de trabalho.

                  Atualmente, na perspectiva técnico-científica, estamos diante de uma área de conhecimento e de ação onde existem pelo menos duas maneiras de conceber a saúde no trabalho: uma, mais restrita e que se limita essencialmente ao aspecto preventivo dos prejuízos causados à saúde pelo trabalho, isto é, a proteção contra riscos de doenças ocupacionais e acidentes de trabalho; e a outra, mais ampla e que envolve o conjunto dos problemas que cercam a saúde dos trabalhadores, incluindo seus aspectos curativos e preventivos.

              De um lado o pensamento clássico da saúde ocupacional que, ao tomar como objeto a relação entre trabalho e saúde, entende o trabalho (e os riscos dele decorrentes) como um problema essencialmente ambiental, e, nesse sentido, preconiza uma abordagem puramente técnica da questão. De um outro lado, a corrente da medicina social/saúde coletiva evidencia no trabalho um caráter social e coletivo, e propõe uma abordagem ao mesmo tempo técnica e social para a relação saúde/trabalho.            

              Diante deste quadro, a saúde dos trabalhadores tem sido uma área prioritária de investigação, pois se mostra como um tema privilegiado para a construção de um novo modo de entender e analisar a saúde-doença coletiva enquanto processo social.

              Entretanto, ainda que se possa sustentar, teoricamente, a estreita relação entre a configuração específica do processo de trabalho e os padrões de desgaste do trabalhador, não se torna imediatamente evidente como investigar esta relação em termos concretos. 

              Como bem ressalta Freitas (19), até os próprios instrumentos tradicionais da epidemiologia têm-se revelado insuficientes para apreender a dinâmica do processo saúde/doença em nível da produção. Os métodos epidemiológicos necessitam, em geral, de uma certa estabilidade das variáveis lugar, tempo e pessoas, de modo que possibilite o estabelecimento dos nexos de causa e efeito no campo da saúde. Para o autor, contudo, a compreensão do risco ocupacional diante dos processos de reestruturação produtiva deve considerar que os coletivos de trabalhadores são desmontados e reagrupados constantemente, o tempo é condensado em intervalos cada vez menores e o espaço é fragmentado em unidades transitórias e voláteis.  

              Em outras palavras, estudar empiricamente o processo de trabalho, na sua relação com a saúde, tem revelado-se um problema de ordem técnica e metodológica que provavelmente somente será solucionado com a utilização de elementos provenientes tanto do campo médico e da engenharia como das ciências sociais. Neste sentido, torna-se insuficiente conhecer apenas os dados relativos ao ambiente de trabalho (riscos químicos, físicos e biológicos) se se trabalha com uma abordagem teórica que reconhece a importância do processo de produção global na determinação da saúde do trabalhador.            

              No âmbito dos serviços médicos de empresa, a abordagem hegemônica continua sendo a da medicina do trabalho de corte tradicional. A abordagem ao mesmo tempo técnica e social, que inclui elementos das ciências sociais, está muito mais difundida no interior das instituições públicas, especialmente naquelas da área da saúde e nas universidades. 

              Para Laurell (23), o desgaste do trabalhador não pode ser entendido como simples resultado de um conjunto de “riscos” inerentes a um determinado tipo de empresa e, portanto, não modificável; mas, sim como a expressão concreta da dinâmica que se estabelece entre a base técnica, a organização e divisão do trabalho e a organização social dos trabalhadores. 

              Neste sentido, Laurell elaborou uma proposta teórica, metodológica e técnica, que permite o estudo empírico do processo de produção, na sua relação com a saúde dos trabalhadores. Além disso, a autora aplicou essa metodologia em um estudo sobre o processo de produção e o desgaste operário em uma empresa siderúrgica.

              Vale destacar também o trabalho de Dejours (5), que estudou quais relações podem eventualmente se estabelecer entre a organização do trabalho, por um lado, e o sofrimento psíquico, de outro. O autor abordou a relação trabalho-saúde mental, utilizando a metodologia de pesquisa do campo da psicopatologia do trabalho, com o objetivo de compreender como as diversas formas de organização do trabalho agem sobre o pensar e o sentir dos trabalhadores, provocando sofrimentos, angústias, medos e infelicidades.

              Para Dejours, “...a organização do trabalho exerce sobre o homem, uma ação específica, cujo impacto é o aparelho psíquico. Em certas condições, emerge um sofrimento que pode ser atribuído ao choque entre uma história individual, portadora de projetos, de esperanças e de desejos, e uma organização do trabalho que os ignora. Esse sofrimento, de natureza mental, começa   quando o homem, no trabalho, já não pode fazer nenhuma modificação na sua tarefa no sentido de torná-la mais conforme às suas necessidades fisiológicas e a seus desejos psicológicos  –  isso é, quando a relação homem-trabalho é bloqueada.”.

               Fischer et al (16) assinalam que, além dos riscos ambientais presentes nos locais de trabalho, os trabalhadores também estão expostos a numerosos fatores ditos “psicossociais”, os quais são perturbadores da saúde e, embora não apresentem a especificidade dos agentes ambientais citados em lei, trazem desconforto, restringem a participação dos trabalhadores nas atividades sócio-familiares, são potencializadores de doenças, diminuem a qualidade de vida. Entre esses fatores psicossociais podem ser citados os ritmos de produção controlados, ciclos de trabalho repetitivos, baixa utilização dos conhecimentos dos trabalhadores, pausas insuficientes para descanso, horários irregulares e em turnos de trabalho, equipamentos e locais de trabalho não compatíveis com as necessidades de concentração, entre outros. 

              Em síntese, nos dias atuais parece consenso que o processo saúde/doença do trabalhador é o resultado do conjunto de condições em que os trabalhadores vivem e trabalham. É evidente a necessidade de uma visão histórica do homem no ambiente de trabalho, onde se considere, de forma igual e integral, os aspectos econômicos, físicos, mentais e sociais. Assim, o estudo do processo trabalho/doença ocupacional não pode deixar de analisar pelo menos os seus condicionantes básicos: as condições gerais de vida, as relações de trabalho e o processo de trabalho.              

              As condições gerais de vida devem ser avaliadas em dois planos distintos: as condições propiciadas pelo padrão e volume dos bens de consumo coletivo oferecidos pelo Estado, e as condições que incidem sobre o consumo individual obtido pelo salário.

              As relações de trabalho dependem do setor de atividades da empresa (primário, transformação, serviços), do ramo de atividade (metalúrgico, químico, etc.), do tamanho da empresa, entre outros. É desses aspectos que vai depender a jornada de trabalho, o tipo de contrato, a forma de pagamento, as condições ambientais de higiene e segurança, a qualidade da alimentação, a qualidade dos serviços médicos, etc.

              Finalmente, ao esclarecer como se dá o processo de trabalho, é que chega-se à especificidade de uma dada categoria ocupacional, aos riscos químicos, físicos ou biológicos.
3.  TERCEIRIZAÇÃO: REFLEXOS NA SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

                  As questões de saúde dos trabalhadores, para além de seus aspectos técnicos específicos, são expressão concreta da relação entre capital e trabalho, intimamente vinculadas às modificações do processo de trabalho, à produtividade e à qualidade.

                  E, como bem analisou Rigotto (30), “As inovações tecnológicas e organizacionais introduzidas no país não são, em si, nem boas nem más para a segurança e a saúde dos trabalhadores. Elas são inovações que podem ser apropriadas por trabalhadores e empregadores na perspectiva de melhorar ou de piorar o trabalho. É possível negociar o que modificar, do ponto de vista tecnológico ou organizacional, como e quando, em quais setores, com que prioridades, com que objetivos ” 

                  No entanto, estudos realizados nos últimos anos em vários setores e regiões do Brasil tem apontado em uma única direção: o crescente processo de precarização das condições de trabalho, que tem provocado a desestruturação e a desintegração da força de trabalho. Na maioria dos casos estudados, os níveis salariais e os benefícios sociais nas subcontratadas eram bem inferiores aos da empresa contratante. Além disso, a terceirização está sempre associada à ausência de equipamentos de proteção individual, menor segurança e maior insalubridade. 

                  Contudo, como já foi aqui salientado, ainda que se possa sustentar, teoricamente, a estreita relação entre as condições de trabalho e os padrões de desgaste dos trabalhadores das subcontratadas, não se torna imediatamente evidente como investigar esta relação em termos concretos.

               O quadro teórico anteriormente analisado evidenciou que o processo saúde/doença do trabalhador é o resultado do conjunto de condições em que os trabalhadores vivem e trabalham. Assim sendo, é de se supor que os trabalhadores das subcontratadas tenham seu processo de saúde/doença diferenciado em relação aos demais setores da sociedade, pois moram mal, se alimentam mal, dispendem suas energias num trabalho com exposição a inúmeros riscos e cuja remuneração é insuficiente para a sua sobrevivência. 

                  As análises concretas, em diversos setores econômicos em diferentes regiões do país, tem revelado uma dimensão real dos resultados da terceirização, ou seja, a predominância de uma precarização crescente na produção, no trabalho, no emprego e nas condições de vida e de saúde dos trabalhadores. E, diante do problema de ordem técnica e metodológica, vários destes estudos tem valorizado a análise comparativa das estatísticas sobre acidentes de trabalho e doenças profissionais para demonstrar os efeitos negativos da terceirização (18).

                  Uma dificuldade inicial é que no Brasil a comunicação à Previdência Social da ocorrência de acidente de trabalho ou doença profissional depende basicamente da empresa, sendo realizada através da emissão da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT. Entretanto, as empresas brasileiras têm resistido em emitir a CAT e, esta notificação, em geral, somente ocorre quando os agravos à saúde são já irreparáveis e o trabalhador considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

                  Uma segunda dificuldade refere-se ao fato de que, em nosso país, a principal fonte de dados estatísticos sobre acidentes de trabalho e doenças profissionais são as informações fornecidas pelo Instituto Nacional de Seguro Social (INSS). Esses dados oficiais referem-se apenas aos eventos registrados e ocorridos entre os trabalhadores segurados (com carteira assinada). Portanto, não estão incluídos os acidentes ocorridos com os trabalhadores do setor denominado informal, que representam mais da metade da população economicamente ativa. Acrescente-se, ainda, o fato de que os acidentes e as doenças profissionais ocorridas entre os trabalhadores rurais (cerca de 30% da força de trabalho do Brasil), em geral são de difícil comprovação e quase nunca são notificadas. Em suma, a sub-notificação e o sub-registro dos acidentes de trabalho são evidentes e tendem a aumentar em períodos de recessão econômica.

                  No caso dos dados estatísticos sobre doenças profissionais, ressalta o evidente sub-registro, dado que seu número é muito baixo quando comparado com outros países industrializados. Além das dificuldades legais, vários outros fatores concorrem também para a não comprovação e para o sub-registro de doenças profissionais:

a) a invisibilidade da maioria das substâncias e poeiras tóxicas presentes nos ambientes de trabalho;

b) a evolução silenciosa e o caráter cumulativo e demorado dos efeitos, dificultando a percepção do nexo causal entre o trabalho e a doença;

c) os médicos e os profissionais de saúde não incluem o trabalho e suas relações como agente determinante de agravos à saúde do homem, o que gera um profundo desconhecimento em relação aos chamados riscos ocupacionais, presentes nos ambientes de trabalho, sejam estes do setor primário, secundário ou terciário;

d)  a maioria dos trabalhadores não tem consciência dos riscos de saúde e de vida que estão inseridos nos diferentes tipos de trabalho;

e) as questões relativas à saúde dos trabalhadores são ainda embrionárias para importante parcela do movimento sindical brasileiro.

                  Como se não bastassem as dificuldades acima mencionadas, Borges e Franco  (4) assinalam ainda que “o processo de terceirização tem aumentado a invisibilidade dos acidentes e doenças ocupacionais e a desproteção dos trabalhadores vitimados, revelando ser não apenas um processo de transferência de atividades entre empresas e setores da economia, no bojo de uma nova divisão do trabalho, mas também uma transferência de riscos e de responsabilidades – sobre a segurança e saúde dos trabalhadores – das empresas petroquímicas para as subcontratadas”. 

                  Na realidade, com a terceirização, as empresas contratantes passaram a notificar apenas os agravos ocorridos entre os empregados do quadro próprio e, em geral, a registrar apenas os casos mais graves. Os acidentes e doenças profissionais que envolvem os trabalhadores das empresas subcontratadas não são considerados pela contratante e, em geral, nunca são notificados à Previdência Social.

                  Corroborando com essa linha de raciocínio, estudo realizado por Binder et al (3), analisando os acidentes do trabalho registrados pela Previdência Social no período de 1995 a 1999, em Botucatu, São Paulo, confirma que análises baseadas na evolução do número de notificações de acidentes do trabalho apresentam limitações e mostram que informações sobre mudanças na organização das empresas são importantes para a compreensão da evolução da ocorrência de acidentes em nível local. Os Autores apontam a necessidade de construção de sistemas de informação que, independentemente da forma de inserção do trabalhador no mercado de trabalho, sejam capazes de captar - em nível local, mas não só - a ocorrência de acidentes do trabalho. 

                  Estudo do DIEESE (9), realizado com 40 empresas de diversos ramos econômicos e instaladas na região sudeste do país, revelou que em 32% das empresas, a terceirização estava associada à ausência de equipamentos de proteção individual, menor segurança e maior insalubridade. 

                  Pesquisa do Sindicato dos Metalúrgicos do ABC (33), realizada em 12 empresas da região, constatou que em 42% dos casos a terceirização tinha resultado em deterioração das condições de segurança e saúde no trabalho 

                  Da mesma forma, Dias e Lino  (8) apontaram claramente em suas análises os efeitos da terceirização predatória: a alta incidência de acidentes de trabalho, inclusive fatais e das doenças profissionais clássicas. 

                  Souza e Freitas (34) analisaram informações referentes aos acidentes de trabalho nas atividades de produção e manutenção registrados em uma refinaria de petróleo do Estado do Rio de Janeiro e constataram uma predominância mais acentuada dos acidentes de trabalho entre os trabalhadores terceirizados. Os Autores apontaram a necessidade de modificações no sistema de registro e investigação de acidentes por parte da empresa. 

                  O relatório "Segurança do Trabalho em Instalações Petrolíferas no Mar e Assuntos Conexos", da Organização Internacional do Trabalho (OIT), revela que os trabalhadores terceirizados chegam a representar dois terços a três quartos do total da mão de obra ocupada nas plataformas. Em relação à freqüência dos acidentes de trabalho, segundo a OIT, a maioria das análises estatísticas revela uma incidência muito maior entre os trabalhadores terceirizados. Dentre as causas para isto é citado o fato de estes trabalhadores realizarem a maioria das atividades mais perigosas ao mesmo tempo em que possuem tanto menor capacitação e treinamento, como desfrutam menos direitos quando comparados com os trabalhadores diretos das empresas, tendo isto diversas implicações em termos de segurança  (27).

                  Neste mesmo sentido, investigando os acidentes de trabalho nas plataformas de petróleo da Bacia de Campos, no Estado do Rio de Janeiro, Freitas et al (19) evidenciaram um importante aumento da freqüência destes acidentes, em especial no que se refere aos trabalhadores terceirizados. 

                  Analisando os rebatimentos da globalização e da reestruturação produtiva sobre a saúde dos trabalhadores e o meio ambiente, Rigotto (31) destaca a implantação, no Brasil, do padrão predatório de terceirização, que tem provocado a deterioração das condições de trabalho já precárias, a redução dos benefícios sociais, piora na qualidade dos serviços médicos, intensificação de ritmos de trabalho, exposição profissional a altas doses de agentes tóxicos, alta incidência de acidentes de trabalho e deterioração da qualidade de vida dos trabalhadores terceirizados. 

                  Por um outro lado, estudando as mudanças no mundo do trabalho provocadas pelas inovações tecnológicas e organizacionais, Epelman et al (13) evidenciaram o surgimento de um outro tipo de relação que tem profunda repercussão sobre a vida psíquico-social dos trabalhadores. Esse novo tipo de relação caracteriza-se pela produção de mecanismos não muito bem conhecidos e manifestações sintomáticas inespecíficas, que atingem diversas partes do organismo. Essas manifestações se expressam muitas vezes no campo das enfermidades psicossomáticas e afetam não só a saúde e a vida individual, mas também a vida familiar e social. 

                  Nesta mesma linha de estudo, tomando como base o estudo de caso de uma indústria têxtil de Nova Friburgo (RJ), Oliveira (26) identificou a simultaneidade tanto de situações diversas de precárias condições de trabalho ou de seu processo, quanto de outras de exigências mais sofisticadas, o​ que geralmente tem resultado em um ambiente tenso, com intensificação do ritmo de trabalho. 

                   Ao analisar o impacto da reestruturação produtiva à saúde e à segurança dos trabalhadores petroleiros do Estado de São Paulo, Gil (22) assinalou alguns efeitos deste processo, tais como os acidentes de trabalho que atingem especialmente os trabalhadores terceirizados e o comprometimento da saúde mental dos trabalhadores (efetivos e terceirizados) em decorrência da intensificação do trabalho e da incerteza no funcionamento seguro das instalações. 

                  Estudando as novas formas de organização do trabalho no Brasil, Lima (24) observou que, enquanto os efeitos nocivos do taylorismo ocorrem principalmente sobre o corpo do trabalhador, as novas práticas gerenciais atingem de forma privilegiada a vida psíquica do trabalhador. O autor aponta os impactos psicológicos provocados pelas mudanças na organização do trabalho: tensão emocional exacerbada, fadiga mental, problemas de humor, irritação, ansiedade, entre outros. 

                  Para objetivar nossa análise sobre os reflexos da terceirização na segurança e saúde do trabalhador brasileiro, analisaremos mais detalhadamente a seguir duas pesquisas desenvolvidas por Auditores Fiscais do Ministério do Trabalho: uma, realizada no Complexo Petroquímico de Camaçari (Bahia) e, outra, no setor de distribuição de energia elétrica do Estado do Ceará.
O caso do Complexo Petroquímico de Camaçari, Bahia

                  As conseqüências da terceirização sobre a segurança e saúde do trabalhador no Complexo Petroquímico de Camaçari foram estudadas, em 1994/95, em um projeto de pesquisa desenvolvido pela Delegacia Regional do Trabalho na Bahia, em parceria com o PNUD e com o Centro de Recursos Humanos da Universidade Federal da Bahia (CRH/UFBA) (7).  
                  Com base nas informações fornecidas pelas próprias empresas contratadas, foi possível evidenciar que a quase totalidade das empresas (91%) tinha sofrido ação de reclamação trabalhista por parte de seus empregados, sendo que 63% das empresas declararam ter sofrido autuação da Delegacia Regional do Trabalho. Os tipos de autuação mais apontados foram a falta de registro de empregado, excesso da jornada de trabalho, não pagamento de férias, de encargos sociais e de adicional de insalubridade/periculosidade e, descumprimento das normas de segurança e saúde no trabalho.

                  Levando em consideração esses números, torna-se evidente o quadro de precarização do trabalho e do emprego nas empresas subcontratadas, especialmente quando considera-se também outros indicadores avaliados, tais como:

a) o nível mais baixo de qualificação da mão-de-obra juntamente com a falta de treinamento;

b) as políticas de gestão de pessoal discriminatórias, dispensando um tratamento diferenciado entre os empregados fixos, temporários e prestadores de serviços;

c)  os níveis de remuneração mais baixos em relação às empresas contratantes;

d) o descumprimento das obrigações trabalhistas mais elementares, como o registro de empregados.

                  As diferenças de tratamento e a discriminação são evidenciadas também quando se examinam as condições de conforto e de higiene adotadas na área da empresa contratante e oferecidas para os trabalhadores terceirizados. Assim apenas 14% das empresas subcontratadas informaram que seus trabalhadores utilizavam as mesmas instalações sanitárias dos empregados da contratante. Para 77% delas, eram concedidas áreas próprias pela empresa contratante e, para 26%, eram destinados “containers” ou sanitários provisórios. No caso do uso dos vestiários, apenas 11% utilizavam os mesmos dos empregados da contratante, enquanto 77% tinham uma área própria cedida pela contratante e 20% utilizavam “containers” ou vestiários provisórios. Já o uso do refeitório era compartilhado pelos empregados das subcontratadas em 54% dos casos, sendo que, em 43% delas, as refeições eram feitas em locais separados.

                  Das 35 empresas subcontratadas que foram inspecionadas, apenas 5 (14%) afirmaram ter um serviço próprio de saúde ocupacional. A imensa maioria contratava empresas particulares que prestam serviços de saúde para realizar os exames médicos ocupacionais.

                  Como bem destaca Druck (11), “Estas condições de gestão das empresas subcontratadas impõem uma cultura do trabalho bastante especial e singular. Trata-se de trabalhadores inferiores, em condições de trabalho inferiores, que recebem um tratamento diferenciado e que convivem e trabalham com outros trabalhadores de estatuto superior, em condições de trabalho superiores, incluídos nos quadros da empresa, em cuja planta a imensa maioria trabalha, já que 94% das empresas declararam realizar suas atividades no sítio da contratante. Em muitos casos, o trabalho realizado pelo empregado subcontratado é o mesmo do empregado contratado na empresa, principalmente nas atividades de manutenção. Esses empregados trabalham lado a lado, realizando as mesmas tarefas e, entretanto, portam estatutos diferentes: são os de primeira e os segunda categoria”.

                Por sua vez, quando analisa-se a série anual dos acidentes de trabalho, é possível constatar a participação crescente dos trabalhadores terceirizados nos acidentes. Em 1988,  os terceirizados eram responsáveis por 48,6% dos acidentes, passando a 65% em 1992.

                Esses dados corroboram as denúncias do sindicato representativo dos trabalhadores do Complexo Petroquímico, o Sindiquímica, de que a segurança industrial nas empresas petroquímicas vem sendo comprometida, também, pela drástica redução do quadro de pessoal próprio e pela polivalência, que têm implicado redução das equipes e intensificação da jornada de trabalho, aumentando o risco de acidentes por cansaço e exaustão dos funcionários, nem sempre treinados para as novas funções que são obrigados a assumir.

               Na realidade, o movimento sindical da Bahia tem denunciado sistematicamente a terceirização como responsável direto pelo processo acelerado de deterioração das condições de trabalho. A falta de treinamento e o desvio e/ou acúmulo de função de trabalhadores subcontratados tem sido denunciados como um dos principais motivos do aumento do número de acidentes de trabalho.

               Em linhas gerais, os resultados da pesquisa DRT/PNUD/CRH confirmam a precariedade que marca as condições de trabalho, segurança e saúde dos trabalhadores das subcontratadas. Além disso, a terceirização de atividades estratégicas de manutenção acaba por comprometer a segurança industrial, ampliando consideravelmente os riscos de acidente e agravos à saúde e ao meio ambiente. 

O caso do setor elétrico do Ceará

                  Amâncio e Khouri (2) estudaram, entre os anos de 1999 e 2000, os efeitos da terceirização nas condições de segurança e saúde dos trabalhadores do setor elétrico do Ceará. Cumpre observar, inicialmente, que a concessionária de distribuição de energia elétrica no Estado do Ceará foi privatizada no final de 1998 e, em seguida, como parte da reestruturação da concessionária, o processo de terceirização foi intensificado amplamente, englobando desde atividades administrativas até aquelas da área de risco elétrico. 

                  Após um intenso processo de terceirização, a concessionária, que no final de 1994 mantinha 4.320 empregados em atividade, a partir do ano de 2000 passou a manter apenas 1.600 trabalhadores com vínculo direto, observando-se uma redução de mais de 60% em seu quadro funcional. Paralelamente, o número de empregados terceirizados aumentou consideravelmente para cerca de 2000 trabalhadores somente na área de riscos elétricos.

                  Em relação ao número de acidentes de trabalho fatais provocados por choque elétrico foi possível evidenciar um aumento acentuado, simultaneamente ao processo de terceirização. Durante o ano de 1994 não ocorreu óbito por acidente de trabalho, enquanto que durante o ano de 1999 esse número chegou a 11 acidentes fatais por eletrochoque. Destes, 6 óbitos ocorreram entre os trabalhadores das prestadoras de serviço e 5 entre os empregados diretos da concessionária.

                  Durante a ação fiscal desenvolvida nas empresas prestadoras de serviço, por Auditores da Delegacia Regional do Trabalho no Ceará, constatou-se inúmeras irregularidades relacionadas às Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, destacando-se entre elas:

a) ausência ou insuficiência de profissionais especializados nos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT);

b)  não realização dos exames médicos ocupacionais previstos na legislação trabalhista;

c) inexistência da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou, quando existente, apresentando irregularidades tais como processo eleitoral em desacordo com a legislação em vigor, não realização de treinamento para os membros da comissão, funcionamento irregular, descumprimento do calendário anual, demissão sem justa causa de membros eleitos da CIPA, entre outras;

d) contratação de profissionais para trabalharem na área de risco elétrico sem a devida qualificação, conforme estabelecido na NR-10 da Portaria 3214/78;

e) falta de treinamento específico para os empregados que realizem trabalhos em redes de distribuição elétrica;

f)  ausência de manuais de procedimentos operacionais para serviços de eletricidade;

g) utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), sem o devido Certificado de Aprovação – CA;

h) não reconhecimento da condição de periculosidade nas atividades de risco e o conseqüente não pagamento do respectivo adicional aos trabalhadores; 

i)  inadequação das  condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, tais como não fornecimento de água potável, subdimensionamento das instalações sanitárias, inexistência de vestiários e de armários individuais, entre outras.

                  Ante o exposto, os Autores do estudo concluíram que “a flexibilização das normas trabalhistas, principalmente no que se refere à terceirização no setor de distribuição de energia elétrica no Estado do Ceará, desencadeou desvantagens como a presença de empresas inidôneas, alta rotatividade de empresas prestadoras de serviço no setor, rebaixamento do padrão salarial e dos benefícios dos trabalhadores, substituição de       mão-de-obra qualificada por desqualificada e inobservância das normas de segurança e medicina  do trabalho, culminando numa elevada freqüência de acidentes de trabalho graves e fatais” (2).

4.  TERCEIRIZAÇÃO:  (DES) CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

                  Com base em estudos e inspeções realizadas por diversos Autores em vários setores e regiões do Brasil, tendo em vista os elementos até aqui explicitados e considerando os reflexos da terceirização na segurança e saúde dos trabalhadores, serão apresentadas a seguir as principais irregularidades constatadas em empresas que adotaram processo de terceirização, em conformidade com a legislação específica em vigor, as Normas Regulamentadoras (NR) de Segurança e Saúde no Trabalho da Portaria nº 3214, de 8 de junho de 1978 (25).

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA

                  A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, prevista na NR-5, é composta de representantes do empregador e dos empregados e tem como objetivo a prevenção de acidentes e de doenças decorrentes do trabalho. 

                  Em relação ao processo de terceirização, a NR-5, em seu item 5.48, estabelece que a empresa contratante e as contratadas, que atuem num mesmo estabelecimento, deverão implementar, de forma integrada, medidas de prevenção de acidentes e doenças do trabalho, de forma a garantir o mesmo nível de proteção em matéria de segurança e saúde a todos os trabalhadores do estabelecimento. A empresa contratante deverá adotar medidas necessárias para que as empresas contratadas, suas CIPAs, os designados e os demais trabalhadores lotados naquele estabelecimento recebam as informações sobre os riscos presentes nos ambientes de trabalho, bem como sobre as medidas de proteção adequadas. Além disso, a contratante deverá, ainda, adotar medidas necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de segurança e saúde no trabalho pelas empresas contratadas que atuam no seu estabelecimento.

                  Uma problema importante é o enquadramento das empresas prestadoras de serviços para fins de dimensionamento da CIPA. A maioria dessas empresas são enquadradas como código CNAE: 74.99-3 (outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas), classificadas como integrantes do Grupo C-35. Com essa classificação, as empresas prestadoras de serviço somente estão obrigadas a constituir a CIPA quando possuírem mais de 50 empregados no estabelecimento. As empresas com menos de 50 empregados estão obrigadas a apenas designar um responsável pelas questões relacionadas com a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho.

                  Na realidade, no caso das empresas prestadoras de serviços, a maioria dos estudos tem constatado inúmeras irregularidades em relação à CIPA, tais como a sua não constituição, processo eleitoral em desacordo com a legislação em vigor, não realização do treinamento obrigatório para os membros da comissão ou para os designados, funcionamento irregular, descumprimento do calendário anual de reuniões e  demissão sem justa causa de membros eleitos da CIPA.

Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho 

                  O Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT, previsto na NR-4, têm a finalidade de promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local de trabalho. 

                  Quanto à terceirização, a NR-4, em seu item 4.5, estabelece que a empresa que contratar outra(s) para prestar serviços deverá estender aos empregados da contratada a assistência de seu SESMT, caso a contratada não mantenha o seu próprio serviço de saúde.

                  Na prática, porém, a maioria das empresas subcontratadas não mantém serviço médico próprio e, em geral, as contratantes também não estendem a assistência de seu SESMT para os empregados das contratadas. As empresas subcontratadas geralmente utilizam os serviços do Sistema Único de Saúde (SUS) ou contratam outras empresas particulares que prestam serviços de saúde para realizar os exames médicos ocupacionais de seus empregados.

                  Como no caso da CIPA, o enquadramento das empresas prestadoras de serviços para fins de dimensionamento do SESMT é também uma questão relevante. A maioria dessas empresas são classificadas como grau de risco 2 (dois). Com essa classificação, as empresas prestadoras de serviço somente estão obrigadas a contratar um profissional técnico de segurança do trabalho quando possuírem mais de 500 empregados em atividade. A obrigatoriedade para contratar um profissional médico do trabalho e um engenheiro de segurança só ocorre a partir de 1.000 empregados no estabelecimento, o que é muito raro.  

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA

                  O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, previsto na NR-9, tem como objetivo a prevenção e o controle da exposição ocupacional aos riscos ambientais, isto é, a prevenção e o controle dos riscos químicos, físicos e biológicos presentes nos locais de trabalho. Apesar de seu caráter multidisciplinar, o PPRA é considerado essencialmente um programa de higiene ocupacional que deve ser implementado nas empresas de forma articulada com o programa médico.

                  Todas as empresas, independente do número de empregados ou do  grau de risco de suas atividades, estão obrigadas a elaborar e implementar o PPRA. As ações do PPRA devem ser desenvolvidas no âmbito de cada estabelecimento da empresa, sendo que sua abrangência e profundidade dependem das características dos riscos existentes no local de trabalho e das respectivas necessidades de controle.

                  Em relação à terceirização, a NR-9, em seu item 9.6.1, estabelece que sempre que vários empregadores realizem, simultaneamente, atividade no mesmo local de trabalho, terão o dever de executar ações integradas para aplicar as medidas previstas no PPRA, visando à proteção de todos os trabalhadores expostos aos riscos ambientais gerados.

                  Em princípio, cada uma das empresas que compartilhe espaço físico ou mão-de-obra, contratante e contratada(s), deve implementar o seu próprio PPRA, sendo que as suas ações devem estar perfeitamente integradas e harmonizadas entre si.

                  Na realidade, auditorias e análises concretas tem evidenciado que a terceirização           não é apenas um processo de transferência de atividades entre empresas e setores da economia mas é, principalmente, uma transferência de riscos e de responsabilidades – sobre a segurança e saúde dos trabalhadores – das empresas contratantes para as prestadoras de serviços. As contratantes, porém, não repassam para as contratadas as informações pertinentes sobre os riscos ambientais existentes em seu estabelecimento. A maioria das empresas subcontratadas, por sua vez, não elaboram e implementam o seu próprio PPRA.              

                  Um aspecto fundamental, no caso das empresas contratadas, é desconhecimento quase total dos riscos ambientais presentes nos diversos locais de trabalho da contratante e, em conseqüência, a ausência de medidas que poderiam solucionar as questões relativas a esses riscos. O resultado, em geral, tem sido uma crescente deterioração das condições de segurança e saúde no trabalho, especialmente para os trabalhadores terceirizados.

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO

                  O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, previsto na NR-7, é um programa médico que deve ter caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos agravos à saúde relacionados ao trabalho.

                  Todas as empresas, independente do número de empregados ou do grau de risco de sua atividade, estão obrigadas a elaborar e implementar o PCMSO, que deve ser planejado e implantado com base nos riscos à saúde dos trabalhadores, especialmente os riscos identificados nas avaliações previstas no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA).
                  Em relação ao processo de terceirização, a NR-7, em seu item 7.1.3, estabelece que cabe à empresa contratante de mão-de-obra prestadora de serviços informar a empresa contratada dos riscos existentes e auxiliar na elaboração e implementação do PCMSO nos locais de trabalho onde os serviços estão sendo prestados.

                  Inspeções e análises concretas tem revelado que, em geral, empresa contratante não informa a empresa contratada dos riscos existentes nos locais de trabalho onde os serviços estão sendo prestados. A maioria das empresas subcontratadas, por sua vez, não elaboram e implementam o seu próprio PCMSO e muitas vezes nem providenciam a realização dos exames médicos ocupacionais previstos na legislação trabalhista.

                   O resultado é que geralmente não existe um estudo prévio para reconhecimento dos riscos ocupacionais existentes na empresa contratante, através de visitas aos locais de trabalho, baseando-se nas informações contidas no PPRA. Em conseqüência, como não há reconhecimento de riscos, não poderá ser estabelecido um conjunto de exames clínicos e complementares específicos para cada grupo de trabalhadores da empresa contratada, em conformidade com a boa prática médica.
Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho

                  Os aspectos relacionados com as condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho estão previstos nas NRs 18 e 24, especialmente quanto ao fornecimento de água potável, instalações sanitárias, vestiários, alojamentos, local de refeições  e área de lazer.
                  Quando se examinam as condições de conforto e de higiene adotadas na área da empresa contratante e oferecidas para os trabalhadores terceirizados é possível evidenciar as diferenças de tratamento e a discriminação. Em geral, os trabalhadores  das empresas subcontratadas não utilizam as mesmas instalações sanitárias ou vestiários dos empregados da contratante. Para a maioria das prestadoras de serviços, são concedidas áreas próprias pela empresa contratante e, em alguns casos são destinados “containers” que são utilizados como vestiários ou sanitários provisórios. Freqüentemente constata-se a inadequação das  condições oferecidas nos locais de trabalho, tais como não fornecimento de água potável, subdimensionamento das instalações sanitárias, inexistência de vestiários e de armários individuais e locais inadequados para refeições.

5.  CONCLUSÕES

                  O ataque ao mundo do trabalho, em nosso país, deve ser necessariamente analisado no contexto da globalização, do processo de reestruturação produtiva e das políticas neoliberais mas sem, contudo, perder de vista as condições específicas da sociedade brasileira.

                  No Brasil, a crise do fordismo ocorrida no final dos anos 70 está associada ao esgotamento de um modelo de industrialização baseado na substituição de importações. As experiências que buscaram responder à essa crise, no plano das políticas de gestão e organização do trabalho e da produção, concretizaram-se rapidamente com a difusão do “modelo japonês” nas décadas de 80 e 90.                                                
                  A consolidação de um novo modelo econômico nos anos 90 trouxe implicações significativas para o conjunto das empresas que atuam no Brasil. Em verdade, o processo de globalização dos mercados com a exigência de novos programas de gestão da produção, de reorganização do trabalho e de inovação tecnológica, obrigou as empresas instaladas no país a se reciclarem para enfrentar a concorrência.

                  Em conseqüência, a terceirização teve rápida e ampla difusão por todas as atividades da economia brasileira, assumindo assim o principal papel na implementação do modelo japonês em nosso país, pois tem sido fundamental para garantir os níveis de produtividade e de redução de custos. 

                  Cumpre ressaltar, ainda, que a evolução do trabalho durante as políticas neoliberais no Brasil tem sido marcada pela baixa expansão das atividades econômicas, num contexto de desregulação, o que tem provocado o crescimento das ocupações não assalariadas.

                  Assim, a maioria dos estudos e auditorias realizadas em vários setores e regiões do Brasil tem apontado a terceirização predatória e o evidente processo de precarização das condições de trabalho, o que tem provocado a desestruturação e a desintegração da força de trabalho.                    

                  Em linhas gerais, os resultados das diversas pesquisas tem revelado a dimensão real dos resultados da terceirização, ou seja, apenas confirmam a precariedade que marca as condições de trabalho, segurança e saúde dos trabalhadores das subcontratadas. Além disso, a terceirização de atividades estratégicas de manutenção acaba por comprometer a segurança industrial, ampliando consideravelmente os riscos de acidente e agravos à saúde e ao meio ambiente. 

                  Os efeitos negativos da terceirização sobre a segurança e a saúde dos trabalhadores tem sido apontados principalmente em estudos que valorizam a análise comparativa das estatísticas sobre acidentes de trabalho e doenças profissionais. Na maioria destes estudos foi possível evidenciar um importante aumento da ocorrência destes eventos entre os trabalhadores terceirizados.

                  Em relação à freqüência dos acidentes de trabalho, segundo a OIT, a maioria das análises estatísticas revela uma incidência muito maior entre os trabalhadores terceirizados. Dentre as causas para isto é citado o fato de estes trabalhadores realizarem a maioria das atividades mais perigosas ao mesmo tempo em que possuem tanto menor capacitação e treinamento, como desfrutam menos direitos quando comparados com os trabalhadores diretos das empresas.

                  Por um outro lado, diversos estudos sobre as novas formas de organização do trabalho tem evidenciado também as repercussões da terceirização sobre a vida psíquico-social dos trabalhadores. As manifestações se expressam, em geral, no campo das enfermidades psicossomáticas, afetando tanto a saúde e a vida individual, como também a vida familiar e social dos trabalhadores. Neste sentido, estes estudos tem apontado os impactos psicológicos provocados pela terceirização predatória: tensão emocional excessiva, fadiga mental, problemas de humor e do sono, irritação, ansiedade, entre outros efeitos nocivos.

                  Do ponto de vista legal, uma questão relevante é a incorporação do princípio da “responsabilidade subsidiária” na legislação trabalhista, especialmente nas normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho. Esse princípio deverá prever, de forma clara, que o descumprimento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implicará na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações.

                  Outro problema importante é a questão do enquadramento das empresas prestadoras de serviços para fins de dimensionamento de seus serviços de segurança e saúde no trabalho e das comissões internas de prevenção de acidentes. Pela atual classificação, as empresas prestadoras de serviço somente estão obrigadas a constituir a CIPA quando possuírem mais de 50 empregados no estabelecimento e a contratar um profissional técnico de segurança do trabalho apenas quando possuírem mais de 500 empregados em atividade. 
                  Finalmente, para acompanhar e controlar adequadamente a terceirização predatória em nosso país, parece evidente a necessidade de ampliar a cobertura da fiscalização trabalhista, estimular o controle social através de uma maior participação dos trabalhadores nos locais de trabalho e, desenvolver e aprimorar condutas, procedimentos e instrumentos de inspeção na área de  segurança e saúde no trabalho. 

                  Embora o espaço para a ação do poder público seja limitado, ele não é pequeno. Além do mais, ganha aceitação nas partes mais desenvolvidas do mundo a idéia do controle social. No âmbito sindical, é forçoso reconhecer que é fundamental uma organização livre e autônoma, mas os sindicatos, por sua vez, tem que se estruturar melhor, se assessorar tecnicamente, e principalmente se organizar nos locais de trabalho. Neste sentido, vale destacar algumas propostas que vem sendo implementadas ao longo dos últimos anos tais como a implantação de comissões de saúde e segurança nos locais de trabalho, inclusão de cláusulas de segurança e saúde nos acordos e convenções coletivas, criação de departamentos de segurança e saúde nos sindicatos, campanhas educativas, entre outras iniciativas.

                  Quanto à fiscalização trabalhista estatal, é evidente a necessidade de ampliar rapidamente sua cobertura e eficácia. De início, cumpre implantar no serviço público, em especial no Ministério do Trabalho, a prática do planejamento participativo por objetivos tanto das ações como dos programas a serem implementados. Em segundo lugar, cumpre providenciar treinamento e atualização técnica permanente do quadro atual de auditores fiscais. Impõem-se, ainda, a necessidade da imediata realização de concurso público para contratação de novos auditores fiscais para a área de segurança e saúde no trabalho. 

                  No contexto atual, diante do incontrolável avanço do processo de terceirização, tomando como base o abismo entre “lei” e “realidade” no mercado de trabalho brasileiro, é forçoso concordar com as observações de French (21) e reconhecer que as leis trabalhistas somente tornarão-se “reais” nos locais de trabalho na medida em que os trabalhadores lutarem para transformar a lei de um ideal imaginário em uma realidade futura possível.
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